INDICAÇÃO Nº 
1610
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação de cargos de dentista, na estrutura do Instituto Médico Legal (IML), órgão da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, de modo a possibilitar ao núcleo de odontologia legal daquele Instituto o pleno exercício de suas funções com a eficiência e o bom nível desejáveis.

Indicamos, ainda, que se estude a possibilidade de, enquanto não ocorrer a criação dos cargos, serem contratados, temporariamente, profissionais dentistas para prestarem serviços ao mesmo.
JUSTIFICATIVA

O Instituto Médico legal (IML) é um órgão da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, cujas competências e atribuições são voltadas para as pesquisas no campo da medicina legal.

Entre as mais variadas funções do IML estão as de proceder, em seres vivos, exames de lesão corporal, sexologia, sanidade física, verificação de idade, estado de embriaguez, e, em mortos, exames necroscópicos e outros similares.

Evidentemente que, para a boa e fiel execução das suas tarefas, o IML precisa estar devidamente aparelhado, seja no que diz respeito aos recursos humanos, seja no tocante a equipamentos.

A leitura do Decreto nº 42.847, de 9 de fevereiro de 1998, nos demonstra que o IML possui uma estrutura adequada para o desempenho de suas atribuições, destacando-se os núcleos de clínica médica, de tanatologia e toxicologia forense, de radiologia, de odontologia legal, de anatomia patológica, de antropologia, além de outros.

Se é verdade que todos esses núcleos devem estar devidamente aparelhados, é forçoso reconhecer que no caso da odontologia legal ele está precisando de uma reestruturação, de modo a ser dotado de condições capazes de garantir a execução de bons serviços.

Em outras palavras, podemos dizer que, como cabe ao núcleo de odontologia realizar perícias e pesquisas no campo da medicina legal (artigo 16, inciso IX, do Decreto nº 42.847/1998) e como o elenco dessas perícias e pesquisas é elevado, conclui-se que o mesmo necessita de profissionais odontólogos em número condizente com as necessidades da área.

Daí porque, entendendo que esse núcleo está defasado no tocante ao número de profissionais que lá estão lotados, estamos solidários com a reivindicação que nos foi apresentada, no sentido de dotar aquela área com um número maior de dentistas.

Em assim sendo, estamos apresentando a presente indicação ao Senhor Governador, visando a criação de cargos de dentista no Instituto Médico Legal (IML), para atender ao núcleo de odontologia legal.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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